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Exmo. Senhor 

Presidente da Comissão de 

Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias 

Deputado Fernando Negrão 

 

 
 

SUA REFERÊNCIA 
Comunicação eletrónica 

 SUA COMUNICAÇÃO DE
18-01-2023 

 NOSSA REFERÊNCIA
Nº: 217 
ENT.: 454 
PROC. Nº: 

 DATA 
01/02/2023 

 

ASSUNTO:  Resposta à solicitação de emissão de Parecer ao Alto Comissariado para as Migrações, I.P. 

(ACM) sobre o Projeto de Lei n.º 487/XV/1.ª (Livre) – Introduz o dever de fundamentar o risco 

de fuga de cidadão estrangeiro; consagra presunções de inexistência de perigo de fuga e a 

aplicação de medida de detenção administrativa como medida de último recurso 

 

  

Encarrega-me a Ministra Adjunta e dos Assuntos Parlamentares de junto enviar cópia do ofício n.º 

NASACD/296/2023, datado de 31 de janeiro, do Alto Comissariado para as Migrações, I.P. (ACM) e 

respetivos anexos, sobre o assunto mencionado em epígrafe. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 
O Chefe do Gabinete 

 
João Bezerra da Silva 
 





Recebido por email na CACDLG em 02/02/2023
Distribuído à Comissão em 02/02/2023

















Auscultação ao Conselho para as Migrações | Projeto de Lei n.º 487/XV/1.ª (Partido LIVRE)  
 
Projeto de Lei n.º 487/XV/1.ª que introduz o dever de fundamentar o risco de fuga de cidadão 

estrangeiro; consagra presunções de inexistência de perigo de fuga e a aplicação de medida de 

detenção administrativa como medida de último recurso. 

 

Ponto de situação:  

 

 Foi solicitada pronúncia sobre o Projeto de Lei, por correio electrónico enviado ao CM 

a 26 de janeiro de 2023 e indicando como data limite para envio de contributos o dia 

31 de janeiro de 2023; 

 

 Enviou contributos, a Comunidade Santomense;  

 

 A ACT referiu não ter contributos a apresentar face às suas atribuições; 

 

 A Comunidade Cabo-verdiana referiu que nada tem para pronúncia; 

 

 A CIG referiu que dado o teor da solicitação, este não se inscreve na missão do 

organismo. 

 

Comunidade Santomense 

Ao tomar conhecimento da proposta do texto apresentada pelo Partido LIVRE e analisando os 

pressupostos inerentes ao Projeto de Lei n.º 487/XV/1.ª (em discussão), não vemos qualquer 

inconveniência da sua integração. Aliás, entendemos que o referido texto (novo), contém 

substância que reforça todo o conteúdo da matéria em discussão. 

 

 

  


